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DECRETO N.o 067 
Prorroga o prazo para o recolhimento 

da Taxa de Renovação de Licença e dá 

outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado, até o dia 10 de março 

de 1983, o prazo para o recolhimento da Taxa de Renovação de Licen 

ça, correspondente ao exercício de 1983, para as empresas cujos lan 

çamentos já tenham sido realizados; 

§ 19 - Aos Autônomos e Profissionais Liberais que 

independem de lançamentos, prevalecerá o prazo acima para recolhi 

mento; 

§ 29 - Às empresas que forem lançadas posterior - 
mente á data acima fixada terão seus prazos para recolhimentos no 

Aviso de Lançamento. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrã.io. 

:EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO-DO PARANÁ, ao 01 de março de 1983. 
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